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DE 15 DE JULHO 2015. 

LEI MUNICIPAL Nº 1638/2015 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 

1.558/2014 que “Dispõe sobre a concessão de 

vales refeição aos servidores municipais e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 

e Promulga a seguinte, 

 

LEI 

 

 Art. 1º. O Art. 1º da Lei Municipal nº 1.558/2014 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  “Art. 1º É instituído o benefício do vale-refeição aos servidores municipais, de participação 

facultativa, na razão de um vale-refeição por dia útil do mês trabalhado. 

 § 1º. O benefício do vale- refeição será concedido uma única vez, em caso de acumulo 

regular de cargos. 

 § 2º. Os servidores que estejam lotados em cargos com carga horária de 20 (vinte) horas 

semanais, farão jus ao vale nos termos do caput, desde que cumprida a carga horária 

estabelecida ao cargo. (NR) 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 15 DIAS 

DO MÊS DE JULHO DE 2015. 
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